
X COMSAÚDE

PROPOSTA DO GRUPO I – SAÚDE COMO DIREITO

Nº DE
ORDEM

PROPOSTA

01
Fortalecer as ações das equipes de consultório na rua, com parcerias das instituições
de ensino de forma a expandir as ações aos moradores que estão vivendo em
situação de rua

Implementada

02 Implementar ações e serviços voltados à saúde do idoso, garantindo o cumprimento
da política nacional de saúde do idoso -

03 Implantar academia da saúde nos bairros Cidade Alegria e Paraíso para ampliar
ações de prevenção e promoção de saúde para atender as doenças crônicas não
transmissíveis

-

04 Implantar Centro de Especialidades Odontológicas no bairro Paraíso -

05
Ampliar o espaço físico do Centro Municipal de Reabilitação e Hidroterapia para
desenvolver os serviços de RPG - Reeducação Postural Global e Terapia Ocupacional.
Unificar o Centro Municipal de Fonoaudiologia ao referido Centro de Reabilitação,
respeitando as distintas coordenações

-

06 Implementar política nacional de práticas integrativas e complementares de saúde
no âmbito dos serviços ofertados Implementada

07 Implantar equipe de saúde no Sistema Prisional Implementada
08 Garantir a execução das atividades de educação permanente em saúde objetivando

a qualificação dos profissionais e melhoria do processo de trabalho, bem como o
adequado preparo para acolhimento humanizado à população

Implementada

09 Realizar controle de natalidade de 50% dos felinos errantes no município por meio
de Unidade Móvel (castra-móvel) -

PROPOSTA DO GRUPO II – CONSOLIDAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO

SUS

Nº DE
ORDEM

PROPOSTA

01 Criar Centro de Diagnóstico na Nova Santa Casa. Implementado
02 Implantar Serviços de Alta complexidade (vascular, trauma, ortopedia, neurocirurgia)

e tratamento vascular (espuma) na rede especializada. -
03 Levar serviços especializados para as regiões mais distantes do município sanitário. -
04 Revisar o código sanitário. -
05 Informatizar do Serviço de Saúde em geral -
06 Investir no Sistema de Regulação municipal -
07 Ampliar o número de NASF (Núcleo Ampliado de Saúde da Família), incluindo

veterinários, fonoaudiólogo, psicólogo, nutricionista
Implementada

08 Fortalecer e manter os serviços e unidades de saúde mental, (infra-estrutura,
equipamentos, material permanente, profissionais etc). -



PROPOSTA DO GRUPO III – FINACIAMENTO DO SUS

Nº DE
ORDEM

PROPOSTA

01 Assegurar no município de Resende a manutenção de um percentual mínimo de
recursos próprios aplicados na Saúde equivalente a 30% das receitas correntes de
impostos e transferências constitucionais

Implementado

02 Viabilizar a implantação e implementação do PEC – Prontuário Eletrônico do
Cidadão, com apoio financeiro do Estado e da União -

03 Defender a carga horária máxima de 30 horas semanais para os profissionais da
Saúde -

04 Reconhecer o envelhecimento da população como uma questão de saúde pública
para criar e implementar ações de prevenção, suporte e atendimento com
profissionais a essa população, independente da questão social

-

05 Solicitar que as emendas impositivas, indicadas pelos vereadores, atendam as
prioridades indicadas pela secretaria de saúde

-

06 Implementar em sistema de plantão 24h, no Hospital Municipal de Emergência, o
Serviço Social e  o Serviço de Fisioterapia na Unidade de Tratamento Intensivo

Implementada
plantão de
fisioterapia

PROPOSTA DO GRUPO IV – CONTROLE SOCIAL

Nº DE
ORDEM

PROPOSTA

01 Consolidar e regulamentar o funcionamento dos conselhos gestores locais das
unidades de saúde -

02 Ampliar a equipe mínima da Estratégia de Saúde da Família Implementada
03 Ampliar a estrutura do serviço de ouvidoria externa e estruturar a ouvidoria interna -
04 Estabelecer um setor de comunicação para secretaria de saúde -
05 Implantar a carteira de serviços a fim de divulgar aos usuários os serviços

disponíveis em todos os níveis de atenção à saúde do município -
06 Assegurar a execução da política nacional de educação permanente proporcionando

a qualificação e transformação dos trabalhadores do SUS e , conseqüentemente a
melhoria no cuidado e atenção à saúde

-

07 Desenvolver ações de esclarecimentos sobre as políticas de saúde do trabalhador
aos membros do conselho municipais de saúde, trabalhadores dos serviços em
saúde e população em geral

-

08 Ampliar o serviço de regulação para todas as especialidades existentes no município -
09 Criar um programa de acolhimento e integrar em todos os planos de trabalho ações

voltadas para a humanização efetiva nas unidades de saúde, evolvendo outras
secretarias

-



PROPOSTA DO GRUPO V – REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE

MULHER E DA CRIANÇA

Nº DE
ORDEM

PROPOSTA

01 Realizar campanhas sistemáticas de estimulação do parto normal para os
profissionais de saúde e população em geral, divulgando e monitorando resultados
de excesso de cesáreas em painéis

-

02 Formar um grupo voluntário com representantes de usuários da Comunidade e
abertura a grupos de mulheres pró-parto cuidadoso e adequado para trabalho em
parceria na maternidade

-

03 Fortalecer ações de enfrentamento ao combate e sífilis congênita nos serviços de
saúde

Implementado

04 Possibilitar Doppler fluxometria em final de gestação para todas as gestantes
acompanhadas no pré-natal de risco habitual

05 Fortalecer a prevenção, rastreamento, diagnóstico e encaminhamento para o
tratamento de câncer de colo de útero e de mama, incluindo a ampliação da oferta
de exames (USG mama, USG transvaginal, colposcopia, histeroscopia) e atendimento
médico em casos de patologia cervical, gestação de alto risco e mastologia

Implementado

06 Fortalecer ações de prevenção, proteção e educação em saúde: na perspectiva de
rede para a mulher (garantia de acesso às ações de educação sexual e reprodutiva,
métodos contraceptivos de longa duração com ênfase no DIU

Implementado

07 Fortalecer ações de prevenção, proteção e educação em saúde: na perspectiva de
rede em saúde da criança (ampliação do acesso a imunização em estratégias como
horário estendido, ampliação de atendimentos ondotológicos pediátricos na atenção
básica e prevenção de acidentes na infância por faixa etária

Implementado

08 Fortalecer as políticas de prevenção, notificação compulsória, atendimento e
acompanhamento das crianças, adolescentes e mulheres, respeitando a diversidade
sexual, em situação de violência

Implementado

09 Capacitar força de trabalho na atenção básica para AIDPI -
10 Estímulo e reativação das unidades básicas amigas da amamentação, através de

estratégias de atendimento em puericultura, com a atenção para ações de
crescimento e desenvolvimento infantil, aleitamento materno e práticas alimentares
adequadas e saudáveis, com ênfase para expansão da estratégia Amamenta e
Alimenta Brasil

-



PROPOSTA DO GRUPO VI – ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

Nº DE
ORDEM

PROPOSTA

01 Implantar Consultório Farmacêutico, agregando qualidade na vida dos pacientes SUS
atendidos no município

-

02 Ampliar a atuação do Serviço de Farmácia Clínica no Hospital de Emergência com
orientação fármaco terapêutica na Alta Hospitalar e dispensação de medicamentos
por dose unitária no atendimento hospitalar de pacientes internados para aumentar
o controle, evitar o desperdício e reduzir custos. Garantir a dispensação de
medicamentos da REMUME em atendimento 24h/dia no Hospital de Emergência

Implementada

03 Criar e implantar Equipe Multidisciplinar para avaliar casos clínicos em atendimentos
de Demandas Judiciais e medicamentos não classificados na RENAME (Relação
Nacional de Medicamentos) e na REMUME (Relação Municipal de Medicamentos),
seguindo as propostas técnicas e o Protocolo Clínico e as Diretrizes Terapêuticas
propostas para atendimento SUS na atenção à Saúde.

-

04 Construir almoxarifado próprio para a Central de Abastecimento Farmacêutico com
espaço físico adequado às normas técnicas da ANVISA para o armazenamento de
medicamentos

Implementada

05 Normatizar e garantir a prescrição de medicamento por nome do princípio ativo,
dose, posologia e tempo de tratamento proposto na REMUME -

06 Implantar o prontuário eletrônico para registro do atendimento dos pacientes
em toda rede Municipal de saúde a fim de evitar erros na administração dos
medicamentos e para que todos os profissionais de saúde tenham acesso ao
histórico de atendimento do paciente

-


